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Assunto: Atualização dos procedimentos para exportação de produtos de origem
animal para a União Econômica Euroasiá�ca - UEE

 

Com o obje�vo de adequar os procedimentos que deverão ser adotados pelo Serviço
Oficial, considerando as trata�vas em relação à cer�ficação sanitária internacional de produtos de origem
animal exportados para a União Econômica Eurasiá�ca (UEE), e de forma a excluir da exportação àquele
mercado, carcaças de animais de  propriedades que apresentem foco de brucelose, tuberculose ou
leucose enzoó�ca bovina, estabelecemos as ações a seguir.

O DIPOA por meio dos Serviços de Inspeção Federal – SIF de estabelecimentos de abate de
bovinos e bubalinos habilitados à exportação para a UEE, procederá à colheita e envio ao laboratório
definido pelo Serviço Veterinário Oficial, para fins de diagnós�co confirmatório, as amostras de carcaças
de bovinos ou bubalinos nas quais sejam detectadas lesões suges�vas das referidas doenças. 

A(s) carcaça(s) nas quais sejam detectadas lesões suges�vas de brucelose, tuberculose ou
leucose enzoó�ca bovina e suas respec�vas vísceras devem receber des�nação de acordo com o previsto
no Decreto 9.013/2017 e suas alterações, após inspeção e julgamento pelo Médico Veterinário Oficial.

Até o recebimento do diagnós�co laboratorial, os produtos ob�dos do(s) lote(s)
proveniente(s) da(s) propriedade(s) de origem do(s) animal(is) suspeito(s) devem ser segregados pelo
estabelecimento, por meio dos programas de autocontroles de rastreabilidade e respaldo à cer�ficação
oficial, com vistas a garan�r o atendimento de requisitos específicos de exportação à UEE. Em caso de
alteração de des�no, fica dispensada a execução desse procedimento.

O laboratório de eleição definido pelo Serviço Veterinário Oficial para envio do material é o
Centro de Pesquisa de Alimentos da Universidade Federal de Goiás – CPA/UFG, por interesse e às custas
do estabelecimento exportador. O laboratório deverá encaminhar os laudos ao SIF de origem da amostra.
No caso de resultado nega�vo, os produtos sequestrados poderão ser liberados para exportação à UEE. 

Quanto aos resultados laboratoriais posi�vos, os produtos sequestrados deverão ser
direcionados para outros mercados e os  SIFs deverão inserir os dados da propriedade com foco na
planilha do Google Forms, a qual gerará  uma planilha que estará disponível no site do MAPA.

Fica proibida a exportação para UEE de carcaças de animais procedentes de propriedades
que constem da planilha.  



Nos casos de resultados posi�vos  para brucelose ou tuberculose, o estabelecimento de
abate deverá informar ao responsável  pelos animais a restrição comercial imposta aos produtos do abate
de seus animais e orientá-los a procurar o Serviço Veterinário Estadual (SVE) da Unidade da Federação
(UF) onde está localizada, a propriedade a fim de proceder ao saneamento. Se for diagnos�cada leucose
enzoó�ca bovina, não há saneamento, e o responsável deverá ser informado que a propriedade somente
poderá voltar a fornecer animais para exportação de produtos para a  UEE após um período de 12 meses
sem registros da ocorrência da doença.

A propriedade foco de tuberculose ou de brucelose somente poderá retornar ao rol de
fornecedores da UEE quando saneada, e depois de transcorridos seis meses do abate do úl�mo animal
posi�vo. Será considerada saneada a propriedade que realizar teste de todos os animais do rebanho
diagnos�cado posi�vo  para a doença em questão, respeitando as categorias estabelecidas no
regulamento técnico do PNCEBT, e submeter os posi�vos ao sacri�cio.

Será dispensada do saneamento, a propriedade que realizar um período de vazio posterior
ao foco, desde que realize a desinfecção das instalações da propriedade, seguindo os critérios e
condições estabelecidas pelo Manual Técnico do PNCEBT, antes do repovoamento, sob supervisão do
SVE.  Os procedimentos de saneamento ou desinfecção devem ser comunicados ao SVE da UF onde está
localizada a propriedade.

Após o saneamento da propriedade, o SVE deverá informar os dados da propriedade
saneada/liberada para que a planilha do Google Forms seja atualizada.

A planilha do Google Forms com a relação das propriedades impedidas de exportar à UEE,
deverá ser consultada periodicamente pelos SIFs dos estabelecimentos de abate de bovinos ou bubalinos
habilitados à exportação àquele mercado, com obje�vo de subsidiá-los na decisão da des�nação do lote.

 

Atenciosamente,

 

                                                                      ANA LÚCIA DE PAULA VIANA                                                                    
     

                                                      Diretora do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal         
                           

 

 

 GERALDO MARCOS DE MORAES

Diretor do Departamento de Saúde Animal
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